
INDICAÇÃO Nº 
2253
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 159 e seguintes da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que adote as providências necessárias para liberação de recursos para a cobertura de quadra poliesportiva da Escola Estadual Professora Maria Rosa Nucci Pacífico Homem do Município de Araras, São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Professora Maria Rosa Nucci Pacífico Homem, criada pelo Decreto Estadual de nº 25.025, de 17 de abril de 1986, localizada na Rua Marcos Freire, s/ número, Parque das Árvores, Araras, São Paulo, possui área total aproximada de 1.700 (mil e setecentos) metros quadrados e atende 1.200 (mil e duzentos) alunos, sendo, assim, a instituição de ensino público com maior demanda no Município.

Conforme exposto pela Sr.ª Andrea Meneghin, professora de educação física da instituição, a escola Estadual acima qualificada possui uma quadra poliesportiva, com área total de 645 (seiscentos e quarenta e cinco) metros quadrados, para atender toda a demanda de alunos matriculados.

Apesar disso, a quadra em questão não possui cobertura, ou seja, as aulas de educação física são realizadas com exposição dos alunos às intempéries, o que pode vir a gerar malefícios à saúde.

Torna-se necessário destacar que, existem algumas aulas de educação física que são realizadas por volta da uma hora da tarde, horário este com maior tendência a causar prejuízos à saúde, diante da maior exposição corporal à luz solar.

Ante o exposto, é perceptível a necessidade iminente da liberação de verbas suficientes para a cobertura da quadra poliesportiva da Escola Estadual em questão.

Assim, ante a relevância da tomada de tais providências e sabedor do empenho do Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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